
EST DO DO CEARÁ 
MUNI PIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO P IMANENTE DE LICITAÇÃO 

TE MO DECISÓRIO  

Processo n° 015/2022-TP. 
Tomada de Preços n° 015/2022/TP. 
Objeto: EXECUÇÃO DOS SERVIÇ S DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NO 
DISTRITO DE CAPONGA, MUNICIPI DE CASCAVEL-CE. 
Assunto: RESPOSTA A RECURSO MINISTRATIVO. 
Recorrente: NASCENTE CONS RUÇõES LTDA-EPP, inscrita no CNPJ n° 
15.372.706/0001-51. 

O 	Recorrido: Presidente da CPL. 

PREÂMBULO: 

A Presidente da Comissã Permanente de Licitação do Município de Cascavel 
vem responder a recurso administr tivo interposto referente à TOMADA DE PREÇOS N° 
015/2022/TP, feito tempestivamente pela empresa NASCENTE CONSTRUÇÕES LTDA-
EPP, Inscrita no CNPJ n° 15.372.7' /0001-51, com base no Art. 109, inciso I, "a", da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações. 

Que, cumpridas as forma idades legais, registra-se que todos os demais licitantes 
foram cientificados da interposição , trâmite do presente Recurso Administrativo, conforme 
comprovam os documentos acosta • 6s ao Processo de Licitação em epígrafe. Não houve 
impugnação a petição. 

Referida empresa real ou protocolo, no setor de licitações e contrato do 
Município, no endereço constante n edital, seu recurso administrativo contra o julgamento 
da Comissão de Licitação - CPL e ,relação ao julgamento da fase de habilitação no dia 31 
de agosto de 2022, para conhecim htos de todos os interessados. 

Em sede de admissibilid de, verificou-se que foram preenchidos os pressupostos 
de legitimidade, fundamentação, •adido de provimento ao recurso, reconsideração da 
decisão e tempestividade, e inter 1sse processual, conforme comprovam os documentos 
colacionados ao Processo de Licit pão já identificado, pelo que se passa à análise de sua 
alegação. 

SÍNTESE DOS FATOS: 

A empresa NASCENT CONSTRUÇÕES LTDA-EPP, em sua peça recursal, 
questiona a sua declaração inabili ção, uma vez que sustenta que atendeu ao exigido no 
item 4.2.4.1 letra "a" do edital p a o seu tipo empresarial, quando da apresentação do 
balanço patrimonial e demonstra es contábeis, acrescentando que houve equívoco por 
parte da comissão. Cita ainda que possível dirimir qualquer dúvida por diligência. 
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Ao final pede que seja con acido o presente recurso para que seja reformada a 
decisão para declarar sua habilitação ao processo ou alternativamente faça subir a 
autoridade superior para decisão. 

DO MÉRITO DO RECURSO: 

I) Formalidade do Balanço Patri onial 

No tocante ao balanço patri onial, frisamos que fora exigido seguindo a previsão 
legal do último exercício social. Tal ex Oência é cabível e devidamente comprovada, como 
mostraremos. 

A Exigência supra, reside n. item 4.2.4.1, do edital regedor: 

4.2.4 - RELATIVA '14 • UALIFICA AO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
4.2.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do 
último exercício fiscal, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 
devidamente re istrado na junta comercial da sede da licitante, 
acompanhado do- termos de abertura e de encerramento do Livro Diário -
estes termos de idamente registrados na Junta Comercial — constando 
ainda, no balam•, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se 
acha transcrito, ue comprovem a boa situação financeira da empresa, 
com vistas aos c• promissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado 
o objeto licitado, •avidamente assinado pelo contador responsável, sendo 
vedada sua subs ituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados pir índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) 
meses da data de ápresentação da proposta; 

De fato esta comissão julg adora ao reanalisar os documentos de habilitação da 
empresa NASCENTE CONSTRUCOE LTDA-EPP, verificamos que o balanço patrimonial 
apresentado não atendeu as regras de ormalidades intrínsecas ao qual estão submetidos na 
forma da lei e para tornar consistent t  tal julgamento verificamos no texto legal onde há 
previsão de exigência de balanço patri onial do último exercício social, senão vejamos: 

Art. 31. A doou tentação relativa à qualificação econômico-financeira 
limitar-se-á a: 
I - balanço patri onial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exiglve e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeirada empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisá os, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mai de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

Assim, ao exame da Lei n° .666/93, constata-se que o inciso I, do art. 31 exige, 
para a comprovação da qualifi ação econômico-financeira dos licitantes, a 
apresentação do balanço patrimonial _i  demonstrações contábeis do último exercício social, 
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já exigíveis e apresentados na forma d- lei, para que fique atestada a boa situação financeira 
da empresa, vedando ainda sua substit ição por balancetes ou balanços provisórios. 

Nestes termos, está comp vado que não há dúvidas quanto a legalidade da 
exigência editalícia. É forçoso concluii• que o cumprimento ao mandamento editalício é 
imperioso, sob pena de inabilitação, qu= é o caso. 

Di Pietro quando ao come 
verificação da qualificação econômic 
Constituição Federal, como se verifica 
"quando a Constituição fala em 'qualifi 
documentos hábeis para demonstr 
suficientemente boa para permitir a exe  

tar as exigências postas na lei de licitações para 
-financeira do licitante, encontra-a respaldada na 
o contido no inciso XXI, do art. 37, asseverando que, 
ação econômica, ela está permitindo que se exijam 
✓ que a situação econômica da empresa é 
ução do contrato". 

Outro não é o entendimento 
ser através das peças contábeis, qu 
financeiras da empresa interessada em 
tem a primeira possibilidade de 
participantes de um certame licitatório. 

esposado por Antônio Roque Citadina quando afirma 
)s sejam, o "balanço patrimonial e demonstrações 
contratar com a Administração", que a Administração 
rificar as condições econômico-financeiras dos 

Registra que é "a 
da análise do bal 
pode aquilatar a s 
tem condições p 
empresas estão 
seus atos, incluin 
contidas nas nor 
comerciais e so 
patrimoniais e bal 
cit., p. 122. 7 In 
Públicas. São.Pa 

ropriada a exigência da lei de licitações", pois é através 
nço patrimonial e das demonstrações financeiras que se 
tuação da empresa, e assim saber se, como participante, 
ra executar o contrato objeto da licitação (...) Como as 
rigadas, por força de lei, a possuírem a escrituração de 

o os documentos aqui tratados, vê-se que as exigências 
as de licitação não ultrapassam ao requerido pelas leis 
ietárias. Corretamente não admite a lei os balanços 
ncetes contábeis provisórios". Op. cit., pp. 202/203. Op. 

Comentários e Jurisprudência sobre a Lei de Licitações 
o : M. Limonad, 1999, 3' ed., pp. 271/272. 

Esta orientação é também 
prolatado na Ap. Civ. n° 27.986-5/4, d 
Des. Vanderci Álvares (09/06/98, BLC  

otada por nossos Tribunais, como se vê do Acórdão 
Tribunal de Justiça de São Paulo, sendo Relator o 
11, nov/98, p. 574), do seguinte teor: 

"Qualificação eco 
balancetes ou bal 
ver reconhecida s 
o balanço exigido 
do imposto de re 
balanço patrimoni 
da Secretaria da 
espécie, não se p 
lei." (grifou-se) 
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ômico-financeira. Balanço patrimonial. Substituição por 
nços provisórios. Ilegalidade. 1 — Empresa que pretende 
a qualificação, negada sua habilitação por não apresentar 
elo edital. 2 — Inexigibilidade dessa elaboração para efeito 

da que não a exime de, no mínimo, comprovar através de 
1, da sua situação financeira para participação em certame 
.(...) 3 — Requisito prescrito em lei federal, exigível na 
dendo acoimar de ilegal o ato da autoridade escorado em 
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Esta situação é perfeitame e aclarada, inclusive, por Diógenes Gasparini, ilustre 
administrativista, quando enfatiza ser ondição indispensável para o interessado na licitação 
demonstrar que está em boas condiçõ s financeiras para suportar as obrigações decorrentes 
do contrato que virá a ser celebrado. "ara isto, entre outros requisitos, deverá apresentar o 
"balanço patrimonial e as respectiva s demonstrações contábeis do último exercício", 
condição básica a sua permanência • procedimento licitatório porque, se não demonstrar 
possuir condições, de fato e de direi •, para contratar com a Administração Pública, será 
afastado da licitação. Em decorrên•ia, a apresentação do balanço e demonstrações 
contábeis pertinentes é exigência indi ponivel para o administrador público, não lhe sendo 
permitido, "sob pena de responsabilid e, abrir mão do conhecimento prévio da boa situação 
econômico-financeira do proponente, f  ois não lhe é dado pôr em risco o interesse público, 
contratando com desconhecido ou c•m alguém que, embora conhecido, não tenha, de 
antemão, boa situação financeira". 

Adverte, assim, o mencion do Gasparini, que a salvaguarda do interesse público, 
neste caso, é dever de tal intensid de para o administrador que se sobrepõe a outras 
disposições legais, de finalidade fiscal especificamente, que dispensam tais documentos, de 
modo que, como afirma, "não importa o fato segundo o qual algumas empresas, para outros 
fins, não estão submetidas ao regim de balanço patrimonial e demonstrações contábeis". 
Prossegue, asseverando: 

"É irrelevante, p=ra fins de licitação, saber se a empresa está, para efeitos 
fiscais, notadam nte os pertinentes ao Imposto de Renda, sujeita ao regime 
de lucro presu ido ou de lucro real, pois essa sujeição não a libera da 
apresentação d s indigitadas peças contábeis se pretender participar de 
licitação onde e es documentos são exigidos. Esses documentos, diga-se, 
são sempre nec -ssários, pois o interesse público e a continuidade do serviço 
devem ser asse•urados mesmo nas contrafações de menor vulto e isso só 
se consegue co o conhecimento prévio da situação econômico-financeira 
de todo e qualg er proponente." 

Isto posto, não resta dú idas quanto a coerência e legalidade da exigência 
editalícia por estar amplamente confo e a legislação vigente. 

No que diz respeito às ormalidades legais a serem observadas quanto da 
análise desses documentos, resto comprovado algumas irregularidades no Balanço 
Patrimonial apresentado pela empr a recorrente. 

Têm-se exatamente os p sos que devem ser seguidos pelas empresas licitantes 
no cumprimento da formalidade con Ida no art. 31, inciso I, da Lei 8.66611993, quando da 
apresentação do Balanço Patrimonial nos certames licitacionais, senão vejamos: 
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* Indica ão do 
inscritos o Bala 
do Exercício DR 
de Abertura e Te 
10.406/02; Art. 1 
(Res. CFC 563/8 
*Assinatura do C 
BP e DRE - §2° 
6.404/76; NBC T 
* Prova de regist 
chancela da Junt 
563/83; §2° do a 

úmero das á Inas e número do livro onde estão 
ço Patrimonial (BP) e a Demonstrarão do Resultado 
E no Livro Diário, acompanhados do respectivo Termo 

o de Encerramento do mesmo - §2° do art. 1.184 da Lei 
80, Lei 10,406/02; art. 177 da lei 6.404/76; NBC T 2.1.4 
; NBC T 3.1.1 (Res. CFC 686/90); 
ntador e do titular ou representante legal da Entidade no 
do art. 1.184 da Lei 10.406/02; § 4° do art. 177 da lei 
1.4 (Resolução CFC 563/83); 

na Junta Comercial ou Cartório (Carimbo, etiqueta ou 
Comercial) - art. 1.181, Lei 10.406/02; Resolução CFC N° 
1.184 da Lei 10.406/02. 

Assim dispõe o código civi 1 sobre o cumprimento das formalidades do Balanço 
Patrimonial, Código Civil Lei 10.406/2 02: 

1...] 
Art. 1.180. Além 
que pode ser su 
eletrônica. 
[..•] 
Art. 1.184. No 
caracterização d 
reprodução, toda 

§ 22  Serão lanç 
econômico, de 
Contábeis lega 
empresária. 

os demais livros exigidos por lei, é indispensável o Diário, 
stituído por fichas no caso de escrituração mecanizada ou 

Diário serão lançadas, com individuação, clareza e 
documento respectivo, dia a dia, por escrita direta ou 

as operações relativas ao exercício da empresa. 

os no Diário o balanço patrimonial e o de resultado 
ndo ambos ser assinados por técnico em Ciências 

mente habilitado e pelo empresário ou sociedade 

Bem como disciplinou a 
das Formalidades da Escrituração Con 

esolução CFC N.° 563/83, que aprovou a NBC T 2.1 
ábil; 

1...] 
2.1.4— O Balan 
de exercício s 
assinaturas do 
Entidade. Igual 
Contábeis, elab 
estatutárias. 

Citamos ainda posiciona 
o TCU considerou como pertinen 
intrínsecas no Balanço Patrimonial: 

GRUPO 1— CLA 

e demais Demonstrações Contábeis, de encerramento 
rão transcritos no "Diário", completando-se com as 
ontabilista e do titular ou de representante legal da 
rocedimento será adotado quanto às Demonstrações 

radas por força de disposições legais, contratuais ou 

nto em sede de Tomada de Contas especial quanto 
s às exigências legais quanto às formalidades 

SE VI — SEGUNDA CÂMARA 
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TC 004.93812014 3. 
Natureza: Repte ntação. 
Unidade: Compa 'hia Docas do Estado de São Paulo - Codesp. 
Representante: P ccillo Advogados Associados (CNPJ 04.293.432/0001-99). 
Advogado: não h 
SUMÁRIO: R PRESENTAÇÃO. POSSÍVEIS IRREGULARIDADES 
OCORRIDAS N CONCORRÊNCIA 13/2013 DA COMPANHIA DOCAS DO 
ESTADO DE ÃO PAULO - CODESP PARA CONTRATAÇÃO DE 
ESCRITÓRIO D ADVOCACIA ESPECIALIZADA NA ÁREA TRABALHISTA 
EM 32  INSTAN A PARA ATUAR JUNTO AO TRIBUNAL SUPERIOR DO 
TRABALHO E SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. CONHECIMENTO. 
IMPROCEDÊNC . COMUNICAÇÕES. ARQUIVAMENTO. 
Com relação s demais empresas, o balanço patrimonial e as 
demonstrações ontábeis devem constar das páginas correspondentes 
do Livro Diário devidamente autenticado na Junta Comercial da sede 
ou do domicili do licitante (ou em outro órgão equivalente), com os 
competentes te mos de abertura e de encerramento. 
Balanço patrimo ial e demonstrações contábeis deverão estar assinados por 
contabilista, dev demente registrado no Conselho Regional de Contabilidade 
e pelo proprietár • da empresa licitante. 

No bala o patrimonial e nas demonstrações contábeis deve ser 
observado se: 
• referem- ao último exercício social; 
• comprov- a boa situação financeira do licitante; 
• foram at lizados por índices oficiais definidos no ato convocatório, 
quando encerr os há mais de três meses da data de apresentação da 
proposta, quan•for o caso; 
• foram s•stituldos por balancetes ou balanços provisórios (o que 
veda a Lei de Li itações). (págs. 439 -440). 

Quanto ao Balanço P trimonial na forma da lei, destacamos ainda o 
posicionamento do TCU, com base e decisão jurisprudencial: 

Assunto 
Representação 
irregularidades 
Municipal de N 
esgotamento 
diligências. 

de empresa, com pedido de medida cautelar, acerca de 
corridas na condução de concorrência aberta pela Prefeitura 
vo Horizonte do Norte/MT para a construção do sistema de 
nitário no referido município. Análise das oitivas e das 

Sumário 
REPRESENT 
CONDUÇÃO 
RECURSOS 
COMPROMIS 
INSUFICIENT 
A INABILITAÇ 
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CONHECIMENT.' E PROVIMENTO. FIXAÇÃO DE PRAZO PARA A 
ANULAÇÃO DO TO QUE INABILITOU A LICITANTE. EXPEDIÇÃO DE 
OFICIO DE CIÉ CIA A PREFEITURA SOBRE AS CONSEQUÊNCIAS 
JURIDICAS DO D SCUMPRIMENTO DA MEDIDA CORRETIVA 
ESTABELECIDA E SOBRE A JURISPRUDÊNCIA DO TCU ACERCA DA 
EXTENÇÃO DA PENALIDADE DO ARTIGO 87, INCISO III, DA LEI 
8.666/1993. 

6.1. Prefeitura Mu icipal de Novo Horizonte do Norte/MT: 
6.1.1. Sobre o -m 12.2.1.1 	transcrito, alegou que não houve 
atendimento do it 'mi 8.3.3, alínea "b", do edital da Concorrência 1/2015, pois 
era necessário o• ervar algumas formalidades previstas no Código Civil, na 
Lei 6.404/1976 e =m resoluções do Conselho Federal de Contabilidade para 
que o balanço pa monja! encaminhado pudesse ser considerado autêntico 
(listou); e qu o balanço patrimonial enviado pela empresa PPO 
Pavimentação e:abras Ltda. se encontrava desprovido de carimbo, etiqueta 
ou chancela da Junta Comercial, além de não haver a indicação do 
número do livro d rio em muitas de suas páginas; 
26. A exigência d termo de abertura e encerramento faz-se necessária para 
verificar essa au nticação do livro diário perante a Junta Comercial, órgão 
responsável par: promover a fé pública dos documentos contábeis das 
empresas, e ta bém para conferir se as páginas nas quais se 
encontram o bal nço patrimonial e as demonstrações contábeis 
pertencem anue e livro diário, conferência essa realizada por melo de 
verificação do n mero da página, do Número de  
ldentificacão do egistro de Empresas - NIRE. do CPN,l, data de 
registro da emp' esa da data e hora da emissão das folhas. contidos 
nas páginas do balanço patrimonial  e nos termos de abertura e de 
encerramento do ferido livro, e também pela autenticação de "confere com 
original". 
(Trecho extra[id do ACÓRDÃO 2962/2015 - PLENÁRIO. Relator: 
BENJAMIN ZY LER. Processo: 019.168/2015-2. Tipo de processo: 
REPRESENTAÇ O (REPR), Data da sessão: 18/11/2015.) 

Desse modo a empres= recorrente ao descumprir alguns requisitos, 
previsto no edital, relativo a compro ação da qualificação econômico financeira, sendo 
que deve constar na transcrição do Ba nço Patrimonial o número e páginas do livro diário no 
qual se acha transcrito, conforme aq já destaco quando da exigência do item 4.2.4.1 do 
edital, fato este ausente em seu balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
apresentadas. 

Ora, se o Balanço Patrimonial deve constar dentro do Livro Diário que por sua 
vez é numerado tipograficamente da p 'meira à última página, o Balanço deve ter um número 
de página e número do livro. Balança sem número de página e do livro diário contraria o 
próprio Termo de Abertura e Encerram rito do Livro Diário. 
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Nas licitações públicas, tocits as formalidades intrínsecas listadas acima devem 
ser observadas pela comissão julgado . 

É claro e inequívoco o que se prega aqui, a lei não comporta palavras inúteis 
(sendo o edital a lei interna da licitação), porém não é mister que se interprete a legislação 
(edital) da forma que dela se quer tir4r proveito, há que se coadunar com a realidade e a 
lógica de sentido que está implícita nesta, ou seja, se o edital exige, quem julga à licitação 
deverá cumprir, não sendo desta forrn4, cometer-se-á ilegalidade. 

Podemos ressaltar aindaque exigência posta da forma comentada ainda evita 
diligências posteriores para esclarecinjentos e averiguação de documentos economizando-se 
assim tempo e custos ao processo,posto que os documentos exigidos são fornecidos por 
empresas privadas, cuja as assinaturás não teriam a fé pública, então na dúvida opta-se por 
exigência que torne mais segura a licitação. 

Ao descumprir normas edialfcias, a Administração frustra a própria razão de ser 
da licitação e viola os princípios que udirecionam a atividade administrativa, tais como: o da 
legalidade, da moralidade e da isonothia. 

Nesta seara vejamos entendimento do STJ: 

O STJ entenderw: "O princípio da vinculação ao instrumento convocatório se 
traduz na regrailde que o edital faz a lei entre as partes, devendo os seus 
termos serem observados até o final do certame, vez que se vinculam as 
partes." Fonte STJ. i a  turma, RESP n° 354977/SC, Registro n° 
200101284066JDJ 09 dez. 2003. p. 00213 

Ressaltamos que em secie de descumprimento de exigência comprovadamente 
legal, decidiu o STJ: 

"...desmerece hpbilitação em licitação pública a concorrente que não satisfaz 
as exigências estabelecidas na legislação de regência e ditadas no edital." 
Fonte: STJ. ia  urina, RESP n° 179324/SC. Registro n° 199800464735.DJ 24 
Jun.. 2002. p. 00188. Revista Fórum Administrativo — Direito Público vol. 17. 
ano 2. jul. 2002. 

Observemos que os dÁumentos exigidos nos itens descumpridos, como não 
poderia deixar de ser, estão todos previstos no edital de regência, bem como, estão em 
conformidade com a legislação licitbional, Lei n° 8.666193 e suas alterações, premente sua 
legalidade. 

É imperiosa a inabilitaçãD da empresa NASCENTE CONSTRUÇÕES LTDA-EPP, 
conforme apontado, não pode pra seguir no certame empresa que descumpre o edital 
regedor, e por consequência a legiOação, sob pena de restarem prejudicados os licitantes 
que se ativeram ao edital para formllarem suas propostas e juntar sua documentação. 
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1) 	Relativo à ausência das notas xplicativas junto ao balanço patrimonial 

Como vimos os motivos a 
e se balizaram em argumentos be 
participante ser declarado habilitado 
todos os documentos essenciais e 
habilitação, qual seja, não apresenta 
da empresa, nem as notas explic 
documento motivador da sua inabili 
conforme passamos a analisa-las pon  

esentadas em julgamento de habilitação são objetivos 
definidos previstos no edital. Como poderiam um 

, portanto, reclassificado se o mesmo não apresentou 
igidos no edital convocatório quando da fase de 

informações suficientes para a análise das condições 
vas solicitadas no item 4.2.4.3. Tal exigência do 
ção são informações claramente definida no edital, 

o a ponto. 

Notemos que a exigên 	de balanço patrimonial acompanhado das notas 
explicativas é comprovadamente lega, sendo então que o descumprimento ao item editallcio 
só poderia gerar a inabilitação da rec rrente, conforme disposto no edital: 

4.2.4.3. Enten 
4.2.6.1, no min 
ou órgão comp 
do livro diário 
Plenário - TC1.1. 

-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 
,no: balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial 
tente, acompanhado dos termos de abertura e encerramento 
e as notas explicativas,  conforme Acórdão 1153/2016 — 
(Grifo nosso) 

(..) 
4.2.5.6 - Os licr r ntes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos no nvelope n° 01 (Documentos de Habilitação), ou os 
apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com 
irregularidades serão considerados inabilitados, não se admitindo 
complementaç o posterior. 

Em termos de segura ça, legalidade, eficiência e, principalmente, interesse 
público (princípios que norteiam administração pública), os requisitos específicos de 
habilitação econômico financeira, eve ser não só observado, mas seguido à risca da 
legalidade e formalidade. 

- (NE), contêm informação adicional em relação à 
contábeis, elas oferecem descrições narrativas ou 

Julgados nessas demonstrações e informação acerca de 
érios de reconhecimento nas demonstrações contábeis, 

ara melhor entendimento e análise das demonstrações 
dos os casos que forem pertinentes, conforme adota a 

a recorrente não apresentou as demonstrações acima, o 
da vinculação ao instrumento convocatório, não porque 
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As Notas explicativas 
apresentada nas demonstrações 
segregações e aberturas de itens cl 
itens que não se enquadram nos c 
portanto são necessárias e úteis 
contábeis, ou seja, aplicáveis em t 
NBC TG 1000, item 3.17. 

Vemos nesse caso, qu 
que fere o princípio da isonomia 
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estas exigências podem ser consider 
licitantes que assim se apresente 
Administração em aceitar o que achar 
as exigências do edital e da Lei. 

as irrelevantes, mas sim porque se exige de todas as 
não sendo mencionado a discricionariedade da 

'devido, e sim a obrigação de assim ser de acordo com 

  

Importante destacar, aliás, que até mesmo as Micro e Pequenas Empresas estão 
obrigadas a apresentar Notas Explic tivas. Veja que NBC TG 1000 que é o novo nome da 
antiga NBC T 19.41 e que faz re erência a "Contabilidade para Pequenas e Médias 
Empresas", assim estabelece: 

eto de demonstrações contábeis 3.17 O conjunto completo 
es contábeis da entidade DEVE INCLUIR TODAS AS 
MONSTRAÇÕES: 
monial ao final do período; 

do resultado do período de divulgação; 
o do resultado abrangente do período de divulgação. A 
o resultado abrangente pode ser apresentada em quadro 
róprio ou dentro das mutações do patrimônio líquido. A 
do resultado abrangente, quando apresentada 

começa com o resultado do período e se completa com os 
resultados abrangentes; 

ão das mutações do patrimônio liquido para o período de 

o dos fluxos de caixa para o período de divulgação; 
XPLICATIVAS,  COMPREENDENDO O RESUMO DAS 

oNTÁBEIS SIGNIFICATIVAS E OUTRAS INFORMAÇÕES 
AS." 

Não se perca de vista qu- a própria NBC TG 1000 dedica toda sua seção 08 para 
tratar a respeito de notas explicativa o que ratifica sua obrigatoriedade em balanços: 

"8,1 Esta seç • dispõe sobre os princípios subjacentes às informações que 
devem ser ap sentadas nas notas explicativas às demonstrações contábeis 
e como apres ntá-las. As notas explicativas contêm informações adicionais 
àquelas apre entadas no balanço patrimonial, na demonstração do 
resultado, na emonstração do resultado abrangente, na demonstração dos 
lucros ou pre uizos acumulados (se apresentada), na demonstração das 
mutações do atrimônio líquido e na demonstração dos fluxos de caixa. As 
notas explica ivas fornecem descrições narrativas e detalhes de itens 
apresentados essas demonstrações e informações acerca de itens que não 
se qualificam •ara reconhecimento nessas demonstrações. Adicionalmente 
às exigência desta seção, quase todas as outras seções desta Norma 
exigem divu ações que são normalmente apresentadas nas notas 
explicativas." 

"Conjunto com 
de demonstraç 
SEGUINTES D 
(a) balanço patr 
(b) demonstraç 
(c) demonstraç 
demonstração 
demonstrativo 
demonstração 
separadament 
itens dos outro 
(d) demonstra 
divulgação; 
(e) demonstraç 
(f) NOTAS 
POLÍTICAS C 
EXPLANATÕ 

-11  
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Vale ainda buscar també respaldo no texto do § 4° do artigo 176 da lei 
6.404/76, vejamos: 

"[...1§ 4° As dem nstrações serão complementadas por notas explicativas e 
outros quadros nalíticos ou demonstrações contábeis necessários para 
esclarecimento d situação patrimonial e dos resultados do exercício". 

Os dispositivos supracitada , aplicam-se as sociedades anónimas regidas pela lei 
6.404/76 e por extensão aplicada as d mais sociedades. Veja que não se fala em regime de 
tributação, portanto mesmo as entid es tributadas com base na sistemática do Simples 
Nacional estão obrigadas a elaboraçã das ditas notas. 

É documento obrigatório ser apresentado em balanço, portanto, a inclusão de 
Notas Explicativas sem o que re ta impossível a análise correta das informações 
apresentadas. 

Não havendo apresenta o de notas explicativas nos autos dos balanços, 
portanto, deve permanecer a inabilitaç o da empresa recorrida. 

Quanto à obrigatoriedade as empresas elaborarem notas explicativas referentes 
às demonstrações contábeis, trata-s- de conduta estabelecida pela norma do Conselho 
Federal de Contabilidade - CFC, vi- =ndo à melhoria da função da contabilidade, que é 
fornecer informações aos seus usuári s. Não há o que questionar. 

Já com relação à reda 	do edital, que solicita a apresentação do balanço 
patrimonial como qualquer outra d monstração contábil "na forma da lei", é possível 
interpretar a redação como o doou -nto elaborado em harmonia com o que a legislação 
prevê e o CFC normatiza. 

Podemos ressaltar ainda que as exigências postas da forma comentada ainda 
evitam diligências posteriores pa esclarecimentos e averiguação de documentos 
economizando-se assim tempo e cus os ao processo, posto que os documentos exigidos são 
fornecidos por empresas privadas, .uja as assinaturas não teriam a fé pública, então na 
dúvida opta-se por exigência que torn mais segura a licitação. 

Desta feita, habilitar a recorrente seria incorrer em ilegalidade do ato 
administrativo, e, consequentemente, Ido procedimento licitatório, caso em que haveria de ser 
o mesmo anulado. Nesse diapasã•arremata Hely Lopes Melrelles, em ensinamento 
percuciente, que: 

"Ato nulo é o q e nasce afetado de vício insanável por ausência ou defeito 
substancial em • eus elementos constitutivos, ou no procedimento formativo. 
A nulidade po e ser explícita ou virtual. É explícita quando a lei comina 
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expressamente, 
invalidada deco 
reconhecidos p 
qualquer destes  
qualquer efeito 
pode adquirir 
BRASILEIRO, 

ndicando os vícios que lhe dão origem; é virtual quando a 
da infrigência cie princípios específicos do direito público, 

r interpretação das normas concernentes ao ato. Em 
casos, porém, o ato é ilegítimo ou ilegal e não produz 

cálido entre as partes, pela evidente razão de que não se 
direitos contra a lei." (DIREITO ADMINISTRATIVO 

T, 12a ed., São Paulo, p. 132) 

Assim, não resta dúvidas 
por estar amplamente conforme a le 
a recorrente em seu pleito uma 
convocatório de acordo com a legisla 

DA DECISÃO: 

uanto a coerência e legalidade da exigência editalícia 
islação vigente. Bem como não assiste qualquer razão 
ez que descumpriu os requisitos postos no edital 
ão vigente. 

1) 	CONHECER do recurso ad 
CONSTRUÇÕES LTDA-EPP, inscr  
NEGAR-LHE PROVIMENTO julgar  
manter o julgamento antes proferido. 

inistrativo ora interposto da empresa: NASCENTE 
a no CNPJ n° 15.372.70610001-51, para no mérito 

do IMPROCEDENTES os pedidos formulados para 

DETERMINO: 

a) Encaminhar as razões recur 
respectivamente, ao(a) Senhor(a) S 
desta decisão; 

is apresentadas pela recorrente e pela recorrida, 
GRETARIA DE OBRAS, para pronunciamento acerca 
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Cascavel / CE, 27 de setembro de 2022. 

A Presidente da CPL. 
Sra. Presidente, 

TOMADA DE PRE OS N.° 015/202 

ASSUNTO/FEITO: Julgamento de RE 

Com base no Art. 109, 
RATIFICO  o julgamento do President 
a decisão da presidente da CPL para 
ao Recurso Administrativo interposto 
EPP, inscrita no CNPJ n° 15.372.70 
normas legais e editalícias, quanto a 
DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃ 
MUNICIPIO DE CASCAVEL-CE. 

De modo a preservar-se a 
atividade administrativa, tais quais o 
vinculação ao instrumento convocatóri 

URSO ADMINISTRATIVO. 

rágrafo 4°, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, 
do Município de Cascavel, principalmente no tocante 
anter o julgamento, no sentido de dar improcedência 
ela recorrente NASCENTE CONSTRUÇÕES LTDA-
/0001-51. Por entendermos não condizentes com as 

procedimentos processuais do objeto EXECUÇÃO 
EM PEDRA TOSCA NO DISTRITO DE CAPONGA, 

pgislação competente, e os princípios norteadores da 
a legalidade, igualdade, impessoalidade, moralidade, 
e julgamento objetivo. 

Sendo o que nos consta 

EDUARD 
SEC 
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